
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ORGÃO/ENTE 
CMG/MA Nº 026/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES/MA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

SETOR SOLICITANTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

OBJETO: Contratação de empresa para 
fabricação e montagem de divisória de vidro 

GABINETE DA temperado de 8mm, com porta, com 
PRESIDENCIA DA CÂMARA fechadura e puxador inox, com estrutura de 

MUNICIPAL alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m 
altura x 2.75m de Largura, para a Câmara 
Municipal de Guimarães/MA. 

Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.nº: 02 /2025 

Fls. ---'aL...O~~---

Em 27 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo administrativo nº 026/2025, que 
tem por objeto a contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, 
nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. Com este fim e para constar, eu, Iasmim Duarte Almeida, lavrei o presente termo 
que vai por mim assinado. 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025. 

Sao-tY\1~ ~ Jlmv·cLv 
Jasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 
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DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avel.ar 

PresldenJe da Câmara Municipal 

Portaria nº 05/l025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, m, a, do 
Regimento lotemo desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR • lASMIM DUARTE ALMEIDA RG 
051355552014-9 - MA, CPF: 515.548.083-40 para exercer o cargo em 
comissão de Secretária de Administração e Finanças de acordo com Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Guimarães, símbolo CCI, e 
remuneração fixada na forma da lei. 

- Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Mu11icipal 

Portaria nº 06/l025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, m, a, do 
Regimento lotemo desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1º - NOMEAR - AGAMENON ALVES CHAVES 
AJUNIOR-OAB 15763- MA, CPF: 011.221.063.Sl para o cargo em comissão 
Wlte Assessor Jurídico de acordo com Estrutura Administrativa da Câmara 

Municipal de Guimarães, símbolo CC2, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderso11 Lisboa Avelar 

Preside11te da Câmara Mu11icipal 

Portaria nº 07/l025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gu.imarães, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - ANDREIA DO REMEDIO 
OLIVEIRA SOARES RG: 261292120033 SS - MA, CPF: 008.328.453-29 
para o cargo em comissão de Presidente da Comissão de Contratação - CC, de 
acordo com Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Guimarães, 
símbolo CC3, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderso11 Lisboa Avelar 

Presidente da Climara Mu11icipal 

Portaria nº 08/l025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - Raquel Lima Silva Castro RG: 
025701372003-4 SS - MA, CPF: 024.294.403.SO para o cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação, de acordo com Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Guimarães, símbolo CC3, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avel.ar 

PresidenJe da Câmara Munldpal 

Portaria nº 009/l025, de 03 de janeiro de 2025. 

DESlGNA as servidoras para, sem prejuim das atribuições em suas 
respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação e 
na Equipe de Apoio, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/l021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN[CIPAL DE GUIMARÃES/MA, no 
uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no 
artigo 8", da Lei 14.133n021 ; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Secretaria de Adm. e Finanças 
Câmara Municipal de Guimarães 
Para: Sr. Anderson Lisboa A velar 
Presidente da Câmara 
Nesta ... 

Órgão: Câmara de Guimarães/MA. 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026'_3,025 
Fls. 0 
Rubrica: ---..;..>d',,__ ___ _ 

REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUIMARÃES/MA. 

Responsável pela Demanda: JASMIM DUARTE ALMEIDA, Secretária Legislativa de 
Administração e Finanças. 

Assunto: Abertura de Processo Administrativo, conforme objeto especificado abaixo. 

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado 
de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA. 

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidade da contratação de uma 
empresa especializada para a fabricação e montagem de uma divisória de vidro temperado de 
8mm, com porta equipada com fechadura e puxador inox, estruturada em alumínio, com 
dimensões de 2,30m de altura por 2,75m de largura, a ser instalada na Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

A instalação da referida divisória se faz necessária para promover a organização e otimização 
dos espaços internos da Câmara, proporcionando maior privacidade e melhor aproveitamento 
das áreas administrativas e funcionais. O uso do vidro temperado garante maior segurança e 
durabilidade, além de contribuir para a estética e modernização do ambiente, permitindo a 
passagem de luz natural e mantendo um aspecto visual mais amplo e sofisticado. 

Ademais, a escolha de uma estrutura em alumínio reforça a resistência e a estabilidade da 
divisória, garantindo maior vida útil ao material e reduzindo custos com manutenção. A inclusão 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/2025 
Fls. '()..,{ 

Rubrica: ___ Ih=-----
✓ 

da porta com fechadura e puxador de inox visa oferecer praticidade, controle de acesso e 
segurança ao espaço a ser delimitado. 

Dessa forma, a contratação da empresa especializada é indispensável para garantir um serviço 
de qualidade, atendendo aos padrões técnicos e normativos exigidos, assegurando um ambiente 
funcional e adequado para as atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
Fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 
8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura 

UND 
de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de 

1 largura. 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Local e horário da Execução: Conforme Termo de Referência 
Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Câmara Municipal. 
Prazo para pagamento: 30 dias após a execução dos serviços. 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025. 

~:mi~ ~Jq; 
Jasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

JUSTIFICATIVA 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/2025 
Fls. DS 
Rubrica: ,Ir:-

/ 

NÃO ULTILIZAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da lei 14.133/21, trata-se de documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, servindo para caracterizar o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto 
da licitação, seja do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão elaborados em 
caso de viabilidade da contratação. 

Neste sentido, o ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 
derivada do ente público, bem como visa demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo 
de contratação. 

Logo, a principal função do ETP é bem definir os elementos de uma contratação, de modo a 
identificar as formas de sua execução, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução. O art. 18, da lei 14.133/21, indica quais os elementos imprescindíveis devem 
constar no estudo; ademais, no inciso I do citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido. 

Ato contínuo, o parágrafo 2º do art. 18, indica a possibilidade de existir um ETP simplificado, no 
qual deverá constar ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1 º do 
artigol. Note-se que, neste caso, ainda que o Estudo não seja elabora nos moldes exigidos pelo 
§ 1 °, ele continua sendo obrigatório, ainda que de maneira simplificada. 

Contudo, seguindo na leitura do art. 18, em seu parágrafo 3° existe a possibilidade de dispensa da 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar, no caso de obras e serviços comuns de engenharia. 

Atente-se ao fato de que a lei não excepciona a obrigatoriedade ETP para os casos de bens comuns, 
cite-se: 

§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.nº: 026/~25 
Fls. Q O 
Rubrica: ~J,,-✓' ___ _ 

De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-se o 
processo de compra direta, o art. 72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura 
do ETP: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

Neste sentido, a União Federal, por meio da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 
DE AGOSTO DE 2022, regulamentou a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares dispondo, 
em seu art. 14°, as hipóteses em que haverá exceção à sua preparação: 

Art. 14º A elaboração dos ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 
75 e do§ 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Diante disso, seguindo o previsto na 1N 58, o ETP será dispensado nos casos em que a licitação 
não é obrigatória para os casos de guerra ou grave perturbação da ordem ou de emergência e 
calamidade pública. Também não será nos casos de contratação de remanescente de obra, serviço 
ou execução, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação 
da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço, devidamente corrigido. 

Por fim, deve-se observar que a própria lei 14.133/21, no capítulo referente às Disposições 
Transitórias e Finais, outorga a possibilidade de se aplicar hipóteses previstas na legislação. 

Portanto, constata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a regra geral, 
constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por 
excepcioná-lo em alguns casos, especialmente diante da elevada dificuldade técnica para o seu 
desenvolvimento. 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025. 

~~~~ 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/ 025 
Fls. 0 
Rubrica: -i'-------

JUSTIFICATIVA DE NÃO REALIZAÇÃO DE ANÁLISE DE RISCOS 

A análise de riscos, nos termos da lei 14.133/21, trata-se de documento constitutivo da segunda etapa do 
planejamento de contratação, atividade dirigida a identificar eventos futuros e incertos que, caso venham a 
se concretizar, ocasionem algum prejuízo ao procedimento de seleção ou à regular execução do contrato. 

É dentro dessa realidade que deve ser analisada a regra constante do art. 18, inciso X da Lei nº 14.133/2021 , 
que define que o planejamento da contratação deverá ser instruído com a "análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual" . O gerenciamento de riscos, no âmbito da 
nova Lei de Licitações, constitui uma etapa do planejamento que se situa entre o estudo técnico preliminar 
e o termo de referência/projeto básico. Não constitui uma etapa ou parte de nenhum desses instrumentos, 
embora seu resultado deva ser considerado na elaboração do termo de referência/projeto básico. 

Porém, entendemos que a contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas 
seguintes dimensões: 2.30m altura x 2. 75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, 
é uma de solução extremamente excepcional, não demandando assim a elaboração de um gerenciamento 
de riscos específico. 

Nesse sentido, o entendimento do blog Zenit, segue na mesma linha de raciocínio: 

"Ainda que não conste expressamente da Lei nº 14.133/2021, 
entende-se possível dispensar a realização da análise de riscos 
quando o planejamento da contratação envolver a contratação de 
solução extremamente simples ou que se observe, por exemplo, 
elevado nível de conhecimento que a Administração já acumulou, 
não demandando assim a elaboração de um gerenciamento de 
riscos específico, ou permitindo o aproveitamento de estudos 
anteriores elaborados para outras ocasiões, devendo a 
Administração justificar a desnecessidade de instruir o 
planejamento com tal requisito ". https:llzenite. blog. br/o-que-e
analise-de-risco-e-quando-deve-ser-realizada-no-etp-tr-ou-em
apartado/ 

Portanto, constata-se que, embora a elaboração da Análise de Riscos seja a regra geral, constituindo a 
segunda etapa do planejamento de licitação, entende-se possível dispensar a realização da análise de riscos 
quando o planejamento da contratação envolver a contratação predominantemente simples, especialmente 
diante da elevada dificuldade técnica para o seu desenvolvimento. 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025. 

~~~~·~ 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



29/01/25, 14:22 Gmail - Solicitação de Cotação de Preços - Divisória de Vidro ~AAf'0't}= 
Rubnea=----5-1'-~~~-----Gmail CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 

------ - --
Solicitação de Cotação de Preços - Divisória de Vidro 
2 mensagens 

CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 
Para: r.cesaramaralaraujo@gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Empresa: 
R. CESAR AMARAL ARAÚJO 
CNP J: 16.953.244/0001-29 
E-Mail: r.cesaramaralaraujo@gmail.com 

Prezado( s ), 

29 de janeiro de 2025 às 10:50 

Visando a contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 
8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, 
solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços detalhada para a prestação dos serviços, 
abrangendo as seguintes atividades principais, conforme anexo: 

"Pl"I SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - CESAR.pdf 
ICI 60K 

Rubem César Araujo <r.cesaramaralaraujo@gmail.com> 
Para: CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 

Bom dia, segue anexo a cotação solicitada, qualquer dúvida estou a disposição. 
!Texto das mensagens anteriores oculto] 

t:I Cotação rubem cesar Guimarães ASS.pdf 
294K 

29 de janeiro de 2025 às 11 :07 

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=c6207 eca96&view=pt&search=all&permthid=thread-a: r6780654016477320257 &simpl=msg-a:r-61335506833... 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Empresa: 
R. CESAR AMARAL ARAÚJO 
CNPJ: 16.953.244/0001-29 
E-Mail: rubemcesararauio@gmail.com 

Prezado(s), 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/20 5 
Fls. -0 
Rubrica: _ _ ,=_ __ _ 

Visando a contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, 
nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços detalhada para a 
prestação dos serviços, abrangendo as seguintes atividades principais: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. QUANT. 
Fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, 

1 nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura Und. 01 

RECOMENDAÇÕESPARAELABORAÇÃODAPROPOSTA 
Solicitamos que a proposta venha em papel timbrado da empresa. datilografada. com valor mensal 
e global. com prazo de validade da mesma, assinada pelo representante legal. para a formalização 
do processo administrativo. 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA 
Aguardamos o envio da proposta no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento, para que possamos dar prosseguimento aos trâmites legais necessários à contratação. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e agradecemos pela atenção 
e colaboração. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 28 de janeiro de 2025 . 

~~~~~ 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Guimarães - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores, 

A 

Após cuidadoso exame e estudo do termo em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Futura Contratação de 
empresa para fabricação e montagem de divisórias de vidro com porta para o Município 
de Guimarães - MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 4.750,00 (Quatro Mil Setecentos e Cinquenta 
Reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da Câmara, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso 
nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, 
data e horário estabelecidos pela Câmara para a assinatura do Contrato. 

ITEM QTD UND 

1 1 UNID 

Atenciosamente. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO V.UNIT. V.TOTAL 

Fabricação e montagem de divisórias de 
R$ 4.750,00 R$ 4.750,00 

vidro com porta. 

VALOR TOTAL R$ 4.750,00 

Santa Helena - MA, 28 de janeiro de 2025. 
RU BEM CESAR Assinado de forma digital 
AMARAL por RUBEM CESAR AMARAL 

ARAUJO:85388319334 
ARAUJ0:8538831933 Dados: 2025.01 .28 10:43:40 
4· -03'00' 

Rubem Cesar Amaral Araújo 
CPF: 853.883.193-34 

Proprietário 

• R CESAR AMARAL ARAUJO · 
CNPJ: 16.953.244/0001-29; Inscrição Estadual: 12.782.308-5. 

Endereço: Rua Sete Setembro Nº 150, no Bairro: Centro. 
Cidade: Santa Helena - MA. CEP: 65.208-000. 

Contato: (98) 98129-7205 e-mail: rubemcesararaujo@gmail.com 



A empresa 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAFAEL SANTOS DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ nº 31.684.115/0001-76 

Prezados, 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.aº:026/21 02 
Fls. ~~ 
Rubrica: - ""'+-----

Por meio deste, solicitamos COTAÇÃO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para 
fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura 
e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m 
de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, solicitamos a gentileza de 
encaminhar uma proposta de preços detalhada para a prestação dos serviços abaixo relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. OUANT. 
Fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 
8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura 

UNO 01 
de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de 

1 largura. 

RECOMENDAÇÕESPARAELABORAÇÃODAPROPOSTA 

Solicitamos que a proposta venha em papel timbrado da empresa, datilografada, com valor mensal 
e global, com prazo de validade da mesma, assinada pelo representante legal, para a formalização 
do processo administrativo. 

PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA 

Aguardamos o envio da proposta no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento, para que possamos dar prosseguimento aos trâmites legais necessários à contratação. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e agradecemos pela atenção 
e colaboração. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025 . 

SW,'11\-l~ ~ ~ c1w 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



cJ..MAAA MUf lCIPA~ 

ENDEREÇO:Avenida 02 Maiobão, 28A, Ma~aZk:;;;, 
65130-000 
CNPJ:31.684.115/0001-76 
EMAIL:rsvidros8787@gmail.com 
TELEFONE: (98) 98221-8123 

@ @rs_vidrosesquadrias 

ORÇAMENTO 257 27/01/2025 

CAMÂRA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

1 -

PREVISÃO DE ENTREGA: 

05/02/2025 

TOTAL: 

R$ 4.913,16 

CLIENTE 

PRODUTOS 

ITEM 1 
PORTA 3 FOLHAS 2 FIXOS 1 MÓVEL - LINHA DE VIDRO 
TEMPERADO 

LARGURA: 2750 ALTURA: 2300 
COR DO VIDRO: VIDRO 8MM TEMPERADO INCOLOR 

COR DOS ALUMÍNIOS: BRANCO 

QUANTIDADE:1 

COMPONENTES: 

PUXADOR H 400 E 300 ENTRE FUROS 

VALOR TOTAL: R$ 4.913,16 

ORÇAMENTO VÁLIDO ATÉ: 

31/01/2025 

Rafael Santos da Silva 

RAFAEL SANTOS DA SILVA COMÉRCIO SERVIÇOS 
31.684.115/0001-76 

RAFAEL SANTOS DA SILVA COMÉRCIO SERVIÇOS 



29/01/25, 08:32 Gmail - Solicitação de Cotação de Preços - Divisória de Vidro P~ARA ~~8?~Lls 
:brica: . :j? 

Gmail CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 

Solicitação de Cotação de Preços - Divisória de Vidro 
2 mensagens 

CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 
Para: romelferreira.1O@gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Empresa: 
38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 
CNP J: 38.450.545/0001-72 
E-Mail: romelferreira.1 O@gmail.com 

Prezado(s), 

27 de janeiro de 2025 às 15:50 

Visando a contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, solicitamos a gentileza 
de encaminhar uma cotação de preços detalhada para a prestação dos serviços, abrangendo as seguintes atividades 
principais: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 

Fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, nas 
1 seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura Und. 01 

RECOMENDAÇÕESPARAELABORAÇÃODAPROPOSTA 
Solicitamos qw....a..ru:oposta venha em 12apel timbrado da emprea_dalliogr.l!fa.da.. com valor mensal e global,_com 
prazo de validade da mesma, assinada PsiliLJ:epresentante legal.,_para a formalizaçijo_d_q_processo administrativo, 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) dias . 

PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA 
Aguardamos o envio da proposta no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento, 
para que possamos dar prosseguimento aos trâmites legais necessários à contratação. 

- Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e agradecemos pela atenção e colaboração. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025. 

Romel Ferreira <romelferreira.1 O@gmail.com> 28 de janeiro de 2025 às 11 :20 
Para: CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 

Bom dia 

Espero que este e-mail o encontre bem. 

Em anexo, envio nossa proposta comercial referente a fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, nas 
seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura conforme solicitado. A proposta detalha todas as descrições, 
condições e valores, com o objetivo de atender as necessidades de forma completa e eficiente. 

Fico à disposição para quaisquer dúvidas ou para agendar uma conversa, caso precise de mais informações ou 
ajustes na proposta. 

Agradeço pela oportunidade e aguardo seu retorno . 

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=c6207 eca96&view=pt&search=all&permthid=thread-a: r363781988112171439&simpl=msg-a:r-198491236455... 1/2 



29/01/25, 08:32 

Atenciosamente, 

Romel Ferreira 

RT VIDROS E ALUMÍNIOS 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Gmail - Solicitação de Cotação de Preços - Divisória de Vidro 

~ Proposta_Camara_Municipal_-_Guimaraes_assinado.pdf 
176K 

~AAAm~••~ 
Rubrica:. __ ~_,,,,.::.....--

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=c6207 eca96&view=pt&search=all&pem,thid=thread-a:r363781988112171439&simpl=msg-a:r-198491236455 ... 2/2 



À Empresa: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 
CNP J: 38.450.545/0001-72 
E-Mail: romelferreira.10@gmail.com 

Prezado(s), 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.nº: 026/29f 
Fls. ---=-//~ --
Rubrica: ~ 

Visando a contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, 
nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços detalhada para a 
prestação dos serviços, abrangendo as seguintes atividades principais: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 
Fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, 

1 nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura Und. 01 

RECOMENDAÇÕESPARAELABORAÇÃODAPROPOSTA 
Solicitamos que a proposta venha em papel timbrado da empresa, datilografada, com valor mensal 
e global, com prazo de validade da mesma, assinada pelo representante legal, para a formalização 
do processo administrativo. 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA 
Aguardamos o envio da proposta no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento, para que possamos dar prosseguimento aos trâmites legais necessários à contratação. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e agradecemos pela atenção 
e colaboração. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 27 de janeiro de 2025. 

~~~~dAJ 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social da Empresa 
Endereço: RT Vidros e Alumínios LTDA 
CNP J: 38.450.545.0001-72 
Telefone: 98 98457-9673 
Email: romelferreira.1O@hotmail.com 

Destinatário: 
Câmara Municipal de Guimarães/MA 
Av Jose Bruno de Barros, 121 - Centro, Guimarães - Ma 

Assunto: Proposta Comercial para Fabricação e Montagem de divisória de vidro, com 
porta. 

Prezado(a) Senhor(a), 
Em atenção à solicitação realizada, temos o prazer de apresentar nossa proposta 
comercial para a fabricação e montagem de divisória de vidro, com porta, conforme 
as especificações abaixo: 

1. Descrição do Produto/Serviço: 
• Produto: Divisória de vidro com porta 
• Dimensões: 

o Altura: 2,30m 
o Largura: 2,75m 

• Características: 
o Vidro temperado com espessura de 8mm 
o Porta de vidro com fechadura e puxador inox 
o Estrutura em alumínio branco 

2. Valores: 
• Valor Global (total para o serviço completo): R$ 4.600,00 

O valor proposto inclui todos os custos com materiais, mão de obra, transporte, 
instalação e garantia de 3 meses para os serviços realizados. 

3. Condições de Pagamento: 
• Pagamento integral á vista 

4. Validade da Proposta: 
Esta proposta tem validade de 30 dias, a partir da data de sua emissão, sendo passível 

de revisão após esse período. 

Rua Alto da Penha, rt° 03, Coheb SacMm, 8lo Lull-MA. 
Fone (98) 91457-9873 / (98) 98495-5694, E-mall; romelfenelrl.1Gas,nllll.rmt 

CNPJ: 38AI0.545.•1·72, 1.1111111A 



/;!~ARA~~(~., 

RT VIDROS E ALUMÍNIÔS' ~ 
5. Garantia: 
A garantia sobre os serviços prestados é de manutenção cobrindo eventuais defeitos 
de montagem em acessórios tipo: trilhos, roldanas, fechaduras por 3 meses. 
Nota: A garantia não cobre danos ocasionados por mau uso, modificações não 
autorizadas ou danos causados por fatores externos, como impactos ou vandalismo 
que cause quebra do vidro. 

6. Termos e Condições: 
• A execução dos serviços está sujeita à aprovação desta proposta por parte do 

cliente. 
• O prazo de execução poderá ser alterado caso haja modificações nas 

especificações após a aprovação. 
• Eventuais custos adicionais (como alterações nas dimensões ou materiais) serão 

acordados previamente. 

7. Assinatura: 
Aguardamos a sua confirmação para prosseguir com o processo formal de 
contratação. 

Atenciosamente, 
Romel Ferreira 
Diretor Operacional 
28 de Janeiro de 2025 

Oocufflfflto assinado d1&1talmente 

ROMEl. CAMPOS FERREIRA 
Data: 28/01/2025 11:06:02-0300 
verifique em https://vahdar .tt.i.cov.br 

Assinatura 

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas ou esclarecimentos. 

Rua Alto da Penha, rf 03, Coheb Sacavém, São Lufa.IM. 
Fone (98) 98457-8873 / (98) 9855694, E-mail: romalfemllra.1GGgmaill.com 

CNPJ: 38.450.545.-1-72, Slo LulalMA 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº:026/~2 
Fls. - - ~~---"--t-..---
Rubrica: - --=~---

Referência: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado 
de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2. 75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA. 

Declaro para os devidos fins que a presente Pesquisa de Preços foi elaborada no objetivo de atender 
as orientações legais e normativas contidas na Lei 14.133/21. 

De igual modo, a referida Pesquisa de Preços foi elaborada no objetivo de atender as orientações 
contidas no art. 5°, inciso IV, e§ 2°, incisos I e II, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 
2020, emitida pela Secretaria de Gestão Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia, Governo Federal. 

O menor valor cotado para a referida contratação, com base na pesquisa de mercado realizada, 
perfaz o montante global de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), segundo o critério de 
pesquisa acima apontado. 

Dados da consulta: 

Agente responsável pela cotação: Jasmim Duarte Almeida (Servidora da Câmara Municipal); 

Fonte consultada: Pesquisas realizadas diretamente com empresas do ramo pertinente: 

JUSTIFICATIVA: Com base no Art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que 
"a escolha da proposta mais vantajosa para a administração será fundamentada em critérios 
objetivos, previamente definidos no edital ou no instrumento convocatório", justificamos a 
solicitação de cotações de preços com três empresas diferentes para o atendimento da 
necessidade descrita. 

A adoção desse procedimento tem por objetivo garantir a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, promovendo a eficiência e a economicidade, princípios basilares 
da gestão pública. A coleta de três orçamentos distintos possibilita uma análise comparativa de 
preços, condições técnicas dos serviços ofertados e prazos de execução, garantindo maior 
transparência e lisura ao processo de contratação. 

Além disso, essa prática assegura a competitividade entre os fornecedores, evitando situações 
de superfaturamento e permitindo que a Câmara Municipal de Guimarães/MA contrate o serviço 
com o melhor custo-beneficio, respeitando os princípios da isonomia e da legalidade. 

Dessa forma, a solicitação de cotações com três empresas diferentes se mostra uma medida 
necessária e vantajosa para a Administração, garantindo a adequada aplicação dos recursos 
públicos e a eficácia na contratação do serviço pretendido. 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

Preços Coletados: Conforme exposto no Mapa de Apuração; 

Método matemático: Média Aritmética de Valores; 

BASE LEGAL: 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. oº: 026/210 
Fls. ___ ,._-,--__ 
Rubrica: - ----'-----

Lei 14.133/202021 -Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

Arts. 4° e art. 5~ inciso IV, e§ 2~ incisos I e II, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 
2020. 

Submeto o Mapa de Apuração, a Cotação de Preços e toda a documentação pertinente à pesquisa 
de mercado à Câmara Municipal, para continuidade do trâmite processual, na forma da lei. 

Guimarães/MA, 31 de janeiro de 2025 . 

~vfT\.l:.rrt ~ ~tik 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

DESPACHO INTERNO 

Secretaria Legislativa de Administração e Finanças 
Para: Gabinete do Presidente 
Nesta ... 

Exmo. Sr. Presidente, 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. oº: 026/2025 
Fls . ZlJ 
Rubrica: - --"'--'----

Devolvemos o presente processo ao setor demandante após a conclusão das atividades solicitadas. 

Informamos que foram elaborados os seguintes documentos: 

1. Justificativa - Não utilização do ETP; 
2. Justificativa - Não utilização do MAPA DE RISCOS; 
3. Cotações de Preços. 
4. Mapa de Apuração; 

Os arquivos elaborados estão anexados ao processo para análise e providências cabíveis. Caso haja 
necessidade de ajustes ou informações adicionais, estamos à disposição para colaborar. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 31 de janeiro de 2025 . 

~~ ~ ekmucb 
Iasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Gabinete do Presidente 
Câmara Municipal de Guimarães/MA 

Para: Sr. Rosandro Ferreira Sá Junior 
Assessor Contábil 

Assunto: Solicitação de Dotação Orçamentária 

Prezado Senhor, 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. oº: 026/2025 

Fls. _ _.,.f!~~.g-----
Rubrica: ,kr--" 

- -cí';,"""'----

A Câmara Municipal de Guimarães, no interesse de atender às suas demandas, vem por 
meio deste solicitar a inclusão de dotação orçamentária para a contratação de empresa 
para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, 
com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

O valor global estimado para a contratação é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 
reais). 

Solicitamos, portanto, a reserva de dotação orçamentária necessária para viabil izar o 
processo licitatório e posterior contratação do serviço. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 31 de janeiro de 2025. 

/4~/~ffe'J ~~c7 /4t!'d7/ 
Andersen Lisboa A velar 

Presidente da Câmara 

Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

Anderson Lisboa Avelar 
Presidente da Câmara 
Nesta, 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. aº: 026/2025 

Fls. Zi: 
Rubrica: - ~ '-------

Conforme solicitado, segue em anexo as referidas rubricas orçamentárias referentes ao 
objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de 
alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara 
Municipal de Guimarães/MA. 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo: 

ANEXO 1- RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS 

ÓRGÃO 01-PODER LEGISLATIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 00-CÂMARAMUNICIPAL 

PROJETO ATIVIDADE 01.01 .01 .031.01 .2001.000 

AÇÃO MAN. FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Guimarães/MA, 31 de janeiro de 2025 

Atenciosamente, 

~1vl,w tJNW1/,l!, âJ '#,mi 
Sr. Rosandro Ferreira Sá Juni~ 

Assessor Contábil 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

DESPACHO 

Gabinete do Presidente 
Câmara Municipal de Guimarães 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
P roc. oº: 026/2025 
Fls. 2 .3 
Rubrica: "k: 

Para: lasmim Duarte Almeida - Secretária de Administração e Finanças 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de 
alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara 
Municipal de Guimarães/MA. 

Prezada Secretária, 

Solicito a elaboração do Termo de Referência em conformidade com o objeto acima 
especificado. 

Atenciosamente, 

Guimarães/MA, 31 de janeiro de 2025 

~(k;,JCYJ ~Â!Jw ~t'~/ 

Anderson Lisboa Avelar 
Presidente da Câmara 

Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 
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Portaria nº 02/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, !Il, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1° - NOMEAR ANANDA CRISTINA VIBIRA 
FELIBERTO, RG 025782692003-1 -MA, CPF: 039119563-80, para exercer 
o cargo em comissão de Diretora de Apoio Parlamentar da Estn1tura 
Administrativa da Câmara Municipal de Guimarães, símbolo CCl, e 
remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 03/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, ru, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - CELYNE JULLE AVELAR 
MOARAES, RG 060952992017-1 - MA, CPF: 625841533-43 para exercer o 
cargo em comissão de Axuliar de Secretaria de acordo com Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Guimarães, símbolo CC4, e 
remuneração fixada na forma da lei . 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa A velar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 04/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento lotemo desta Casa legislativa 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - ROSANDRO FERREIRA SÁ 
JUNIOR, RG 0221619720023 - MA, CPF: 015.183.783-07 para o cargo em 
comissão de Aseesessor Cotabil de acordo com Estrutura Administrativa da 
Câmara Municipal de Guimarães, símbolo CC2, e remuneração fixada na forma 
da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

I. APRESENTAÇÃO 

Trata-se do Termo de Referência para subsidiar a contratação dos serviços inerentes 
ao objeto do presente termo, para suprir a demanda da Cãmara Municipal de Guimarães/MA, 
através de dispensa de licitação. 

II. DO OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, 
nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2. 75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. , QUANT. R$ UNIT. R$TOTAL 
Fabricação e montagem de 
divisória de vidro temperado 
de 8mm, com porta, com 
fechadura e puxador inox, 

UND 01 R$ 4.600,00 R$ 4.600,00 com estrutura de alumínio, 
nas seguintes dimensões: 
2.30m altura X 2.75m de 

1 largura. 
... VALOR TOTAL R$ 4.600,00 

III. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTATAÇÃO 

A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidade da contratação de uma 
empresa especializada para a fabricação e montagem de uma divisória de vidro temperado de 
8mm, com porta equipada com fechadura e puxador inox, estruturada em alumínio, com 
dimensões de 2,30m de altura por 2,75m de largura, a ser instalada na Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

A instalação da referida divisória se faz necessária para promover a organização e otimização 
dos espaços internos da Câmara, proporcionando maior privacidade e melhor aproveitamento 
das áreas administrativas e funcionais. O uso do vidro temperado garante maior segurança e 
durabilidade, além de contribuir para a estética e modernização do ambiente, permitindo a 
passagem de luz natural e mantendo um aspecto visual mais amplo e sofisticado. 

Ademais, a escolha de uma estrutura em alumínio reforça a resistência e a estabilidade da 
divisória, garantindo maior vida útil ao material e reduzindo custos com manutenção. A 
inclusão da porta com fechadura e puxador de inox visa oferecer praticidade, controle de acesso 
e segurança ao espaço a ser delimitado. 
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Dessa forma, a contratação da empresa especializada é indispensável para garantir um serviço 
de qualidade, atendendo aos padrões técnicos e normativos exigidos, assegurando um ambiente 
funcional e adequado para as atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação direta está fundamentada no Art. 75, que diz: 

V. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

"É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores 
ieferiores a R$ 50. 000, 00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e 
compras " 

Comprovação de aptidão técnica da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto da licitação, representada por atestado(s) fomecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado, contendo, obrigatoriamente, o nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma 
para que a Comissão Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) 
atestador(es). Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome completo do 
emitente que o(s) subscreve(em) e com reconhecimento de firma do mesmo. 

VI. NORMAS TÉCNICAS E DISPOSIÇÕES PARTICULARES 

Para a prestação de serviços, a Contratada deverá observar a todo instante as normas Legais 
vigentes e Permanentemente as disposições particulares estabelecidas no presente Termo de 
Referência, além das instruções que venha receber da contratante em cada caso específico. A 
Contratada será responsável pelos danos que venham a ocorrer nos locais, devido a qualquer 
negligência ou deficiência de sua parte, devendo reparar, as suas custas, os prejuízos ocasionados 
em tais circunstâncias. 

A Contratada deverá dispor de quantitativo, de pessoal suficiente, devidamente treinados e 
habilitados para realização dos trabalhos contratados, sendo coordenados direta e 
permanentemente por funcionário de comprovada experiência. A Contratada estará obrigada a 
substituir as pessoas que venham a ser indicadas pela contratante, e deverá manter em supervisão 
permanente, profissional com capacidade de receber e atender qualquer instrução ou comunicação 
que venha a ser feita por parte da coparticipante devendo o referido profissional de nível superior 
permanecer na Câmara durante o período de realização dos serviços, sob pena da paralisação dos 
trabalhos enquanto perdurar a pendência. 
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os' cus tos com passagens, hospedagem, alimentação, condução, deslocamento, cópias, impressões, 
correios, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços serão pagas pela 
empresa contratada. 

VII. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

5.1 A FISCALIZAÇÃO da prestação de serviços será feita pela Câmara Municipal através de 
seus representantes, da forma a fazer cumprir,. rigorosamente, especificações técnicas, prazos, 
condições do edital, proposta e disposições do Termo de Contrato. 
5.2 Ficam reservadas a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no edital, nas Especificações Técnicas, nos 
projetos nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se 
relacione, direta ou indiretamente, com o Serviço em questão e seus complementos. 
5.3 ' A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 
designado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. · 
5.4 A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de Referência não 
exclui ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter fiscalização própria. 

VIII. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo dei recebimento 
definitivo de ordem de serviços, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor 
competente), termo de recebimento provisório de ordem de serviço e após a comprovação de que 
a contratada está em dia com as obrigações relat_ivas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, 
a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos 
órgãos; 

-, · d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos 
órgãos. 

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 6.1 deste instrumento. 

IX. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO , 
Os serviços serão executados nas instalações do prédio onde funciona a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, bem como os profissionais terão que comparecer as sessões para dar suporte a 
comissão. 

A Contratada colocará a disposição da Contratante, no mínimo 01 (um) profissional qualificado 
para executarem os serviços objeto desta licitação. 
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O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 30 de abril de 2025, 
podendo ser prorrogado, conforme Art. 107 da Lei nº 14.133/2021 que diz: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

XI. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
a) Constituem direitos de a Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
b) É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno e 

cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das 
estipulações que mutuamente se outorgam por força deste instrumento. 

Constituem obrigações/responsabilidades da Contratante: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Fornecer diariamente dados e a documentação necessária e indispensável à prestação de 

serviços para que os mesmos sejam realizados no prazo, satisfazendo, assim, interesses das 
partes; 

c) Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços; 
e Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Constituem obrigações da contratada: 
a) Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento; 
b) Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
c) Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 
d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
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i) M~ter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que não forem 
aceitas pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitos; 

k) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido de patentes 
e registros; e atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 
a) Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ·ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente. 

d) A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

e) O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA= X INF, onde: 

INI 

V A = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

f) A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 
lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial 
do mesmo. 

XII. DO PREÇO A SER PROPOSTO 
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a) Os preços ofertados serão de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo nesse 
caso o direito de pleitear a sua alteração para menos. 

b) Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, frete, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, taxas de serviços, taxas de embarque, bem como outras 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto. 

c) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara, nem poderá onerar o objeto 
deste Processo, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração. 

XIII. .., DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
a) Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis 

b) Advertência; 
c) Multa; 
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante 
e) Declaração de inidoneidade. 
f) A penalidade de advertência será aplieada em caso de faltas . ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada em Diário 
Oficial. 

g) A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

h) No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 
contratante, a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 

1 , • contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em 
participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

i) As multas previstas nos incisos do tem 11.1 desta cláusula são aplicáveis simuitaneamente 
ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta da minuta de contrato, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

j) A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. . 

k) A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, será publicada em Diário Oficial e poderá ser aplicada nos seguintes 
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

1) Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
m) Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
n) Rescisão do contrato. 
o) A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
p) Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 

prejuízos à contratante; 
q) Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
Avenidã José Bruno ele Barros, 121, Centro - Guimarães Ma ----.--~-.._,., 

CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 
E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 

Site:çmg.Y1Jnlraes.ma.gov.br ___________ ~-~~-... 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

r) Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 

Proc. nº: 0~2 25 
Fls. --~--1'---
Rubrica: -"P""-----

s) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 desta cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 11.1 desta cláusula. 

t) As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa 
da contratada, serão publicadas em Diário Oficial. 

u) A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de 
se relacionar com a contratante. 

v) A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
das obras/serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

XIV. DO REGISTRO, CONTROLE E INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO SER 
PRESTADOS PELA CONTRATADA 

Apresentar relatório mensal, que deverá conter, dentre outros a relação das ações patrocinadas e 
demais serviços executados. 
Fornece a qualquer tempo, quando solicitado pela Contratante, todas as informações, cópias de 
peças processuais ou documentos relativos aos processos sob seu patrocínio, no prazo prefixado; 
Empregar o necessário zelo, correção, probidade, celeridade e exação no trato de qualquer 
interesse da Contratante, sob seus cuidados profissionais; 

XIV. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo: 

ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇAMENT ÁRIA 
PROJETO ATIVIDADE 
AÇÃO 
CATEGORIA ECONÔMICA 

01-PODERLEGISLATIVO 
00- CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.01 .031.01 .2001.000 
MAN. FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

Guimarães/MA, 31 de janeiro de 2025. 

~~~ eÀtmu~ 
Jasmim Duarte Almeida 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria nº 05/2025-GP 

Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimara~.r111_._gollJ)r 
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DESPACHO 

Secretaria Legislativa de Administração e Finanças 
Câmara Municipal de Guimarães 

Para: Sr. Anderson Lisboa Avelar - Presidente 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 02;~ 
Fls. ·t:,,.. é'. 

Rubrica: ? 

Objeto: Contratação de empresa para locação de sistema integrado de contabilidade e folha de 
pagamento para a Câmara Municipal de Guimarães/MA. · 

Encaminhamos, para sua apreciação e aprovação, o Termo de Referência elaborado conforme 
solicitado. Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Guimarães/MA, 03 de fevereiro de 2025. 

Iasmim Duarte Almeida 
Secretária de Administração e Finanças 

Portaria nº 05/2025-GP 

Aven a José Bruno ele Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
lioióói..-~=---.,..:,_-"--'-;..,.~---------site:gng.Y]maraes.ma.g,.,.,.o""""' ....... _____ ....., _____________ _ 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/~0ÍS 
Fls . -~,,..,_,.J ____ _ 
Rubrica:-~ =-----

Pelo presente instrumento, eu, Anderson Lisboa Avelar, Presidente da Câmara 
Municipal de Guimarães/MA, após análise e revisão do Termo de Referência referente 
ao Processo Administrativo nº 026/2025 e, de acordo com as diretrizes e normas 
internas da instituição, declaro que o referido documento está em conformidade com as 
exigências legais e normativas aplicáveis. 

O Termo de Referência aprovado tem como objetivo a contratação de empresa 
para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, 
com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA e estabelece as condições para a execução dos serviços, conforme 
descrito no documento. 

Guimarães/MA, 03 de fevereiro de 2025. 

~t:/2'/;1077 .b/2d'tv ~~df/ -
Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Municipal de Guimarães/MA 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@oullook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

Gabinete da Presidência 
Câmara Municipal de Guimarães/MA 

Para: Comissão de Contratação 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/2025 

Fls. -----"''---l.--o---Rubrica: _ _____ _ 

Na qualidade de Presidente da Câmara, encaminho os autos do processo 
administrativo nº 026/2025, até o momento realizado, e AUTORIZO a abertura de 
processo licitatório, com o objeto de contratação de empresa para fabricação e 
montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura 
e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m 
altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, conforme 
o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

DECLARO, 

Para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relacionada à contratação de empresa 
para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, 
com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, encontra-se devidamente compatível com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA), com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
possuindo a necessária adequação orçamentária e financeira. 

Guimarães/MA, 03 de fevereiro de 2025. 

~ck//.JtJ--M /4d tfoc7 v/&/6/
A.nderson Lisboa A velar 

Presidente da Câmara Municipal de Guimarães/MA 

Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 
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DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmar" Ml4nicipal 

Portaria nº 05/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, m, a, do 
Regimento futemo desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art-1°- NOMEAR - IASMIM DUARTE ALMEIDA RG 
051355552014-9 - MA, CPF: 515.548.083-40 para exercer o cargo em 
comissão de Secretária de Administração e Finanças de acordo com Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Guimarães, símbolo CCI, e 
remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Mu11icipal 

Portaria nº 06/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art-1° - NOMEAR - AGAMENON ALVES CHAVES 
AruNIOR- OAB 15763 - MA, CPF: 011.221.063.51 para o cargo em comissão 
9Je Assessor Juridico de acordo com Estru.tura Administrativa da Câmara 

Municipal de Guimarães, símbolo CC2, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025 . 

Anderson Lisboa Avelar 

Preside11te da Câmara Mu11icipal 

Portaria nº 07/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - ANDREIA DO REMEDIO 
OLIVEIRA SOARES RG: 261292120033 SS - MA, CPF: 008.328.453-29 
para o cargo em comissão de Presidente da Comissão de Contratação - CC, de 
acordo com Estrutura Administrativa da Câmara MLmicipal de Guimarães, 
símbolo CC3, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

A nderson Lisboa Avelar 

Preside11te da Câmara Municipal 

Portaria nº 08/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento futerno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - Raquel Lima Silva Castro RG: 
025701372003-4 SS - MA, CPF: 024.294.403.50 para o cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação, de acordo com Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Guimarães, símbolo CC3, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

A nderson Lisboa A velar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 009/2025, de 03 de janeiro de 2025. 

DESIGNA as servidoras para, sem prejuízo das atribuições em suas 
respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação e 
na Equipe de Apoio, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES/MA, no 
uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no 
artigo 8°, da Lei 14.133/2021; 
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CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, preferencialmente entre servidores 
efetivos, do quadro permanente da Administração Pública, o que 
momentaneamente não se é possível, indicando assim funcionário 
comissionado, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 
com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações 
e aos procedimentos auxiliares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora a senhora Andreia do Remédio Oliveira Soares, 
inscrito no CPF nº 008.328.453-29, para atuar como Agente de 
Contratação/Pregoeira nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2° Designar ainda, a Agente de Contratação/Pregoeira acima nominado 
para atuar como Presidente da Comissão de Contratação - CC, Lei 14.133/21. 

Art. 3º- Designar as servidoras a senhora Ananda Cristina Vieira Feliberto, 
inscrita no CPF: 039.119.563-80, e a senhora Celyne Julle Avelar Moares, 

Ainscrita no CPF: 625.841.533-43, sem prejuiz.o das atribuições laborais em suas 
Wrespectivas lotações, para comporem como (membros) da comissão de 

contratação desta Câmara Municipal. 

Art. 4º • Os servidores mencionados no artigo anterior auxiliarão a Agente de 
Contração/Pregoeira no desempenho de suas atribuições. 

Art. 5º- A Agente de Contratação/Pregoeira, solicitará Assessoria Técnica que 
possua coah.ecimento no âmbito de Licitações e Contratos públicos para 
auxiliares nos atos dos certames desta Câmara Municipal. 

Art. 6°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guimarães/MA, em 03 de 
janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 
Presidente da Câmara Municipal 
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MARANHÃO 
MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

.628.126/0001-54 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/ 5 

Fls. - - - -::;;,,"~
Rubrica: - ---~ --

MODALIDADE DA LICITAÇÃO ENº: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

OBJETO DA CONTRA T AÇÃO:Contratação de empresa para fabricação e montagem de 
divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com 
estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a 
Câmara Municipal de Guimarães/MA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no inciso II,do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021 , bem como nas regulamentações posteriores. 

VALOR ESTIMADO:R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 00 - CÂMARA MUNICIPAL; PROJETO/ ATIVIDADE: 
01.01.01.031.01.2001.000; CLASSIFICAÇÃ ECÔNOMICA: 3390.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Guimarães - MA, 04 de fevereiro de 2025 . 

Q,t~ ~~~ Ovtiu.~ 5~ 
Andreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação 

~ 
ristina Vieira 

Membro da Comissão 

w~ ~JººQ_ A~of\. IY'fflaw 
Ceiyne S~ne Avelar Morais 

Membro da Comissão 

Joii6 Bruno cfi Binos, 121, Cintro-Guimarães Mâ 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-maH: ~araes@outlook.com 
· : u .ma. .br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.nº: 026~/ · 5 
Fls. _ _ .-:: 

Rubrica:--=------

A Câmara Municipal de Guimarães/MA, toma público para conhecimento dos interessados, que 
tem a intenção em dispensar licitação, objetivando a contratação de empresa para fabricação e 
montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador 
inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2. 75m de largura, 
para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/21 , atualizado pelo Decreto Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. As 
manifestações de interesse e propostas de preço devem ser enviadas para o e-mail: 
compras.cmguimaraes@gmail.com até as 17h00min do dia 07/02/2025. Esta publicação estará 
disponível no sitio da municipalidade pelo prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço 
https://transparencia.cmguimaraes.ma.gov.br/licitacoes conforme estabelecido no § 3° do art. 75 
da Lei n. 14.133/21. 

Guimarães/MA, 04 de fevereiro de 2025 . 

~~ .,()lJ) ~~ ~ ·W-vt-0 5 ()~ 
;\ndreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação da Câmara Municipal. 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunícípaldeguímaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA DE LIClTAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

A Câmara Municipal de Guimarães/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados, que tem a intenção em dispensar licitação, objetivando a 
contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro 
temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com 
estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de 
largura, para a Cimara Municipal de Guimarães/MA, de acordo com o 
art. 75, inciso n da Lei Federal nº 14. 133/21 , atualizado pelo Decreto Federal 
nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. As manifestações de interesse e 
propostas de preço devem ser enviadas para o e-mail: 
cnmpr.1s.cmguimarac~a gmail.com até as l 7b00min do dia 07/02/2025. Esta 
publicação estará disponível no sitio da municipalidade pelo prazo de 03 (três) 
dias úteis, no endereço 
http,. tr..m,parcncia...:me.uimaraes.ma.gm .hr.- licitacoes conforme 
estabelecido no§ 3º do art. 75 da Lei n. 14.133/21. Guimarães/MA, 04 de 
fevereiro de 2025. Andreia do Remédio Oliveira Soares, Agente de 
Contratação da Câmara Municipal. 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMJNISTRA TJVO Nº 028/2025 

A Câmara Municipal de Guimarães/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados, que tem a intenção em dispensar licitação, objetivando a 
contratação de empresa e/ou pessoa física para fornecimento de lanche 
nas sessões plenárias da Cimara Municipal de Guimarães/MA, de acordo 
com o art. 75, inciso n da Lei Federal nº 14.133/21, atualizado pelo Decreto 
Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. As manifestações de interesse 
e propostas de preço devem ser enviadas para o e-mail: 
cnmpras.cmguimaracw, gmail.com até as 17b00min do dia 07/02/2025. Esta 
publicação estará disponíve l. no sitio da municipalidade pelo prazo de 03 (três) 
dias úteis, no endereço 
https: transparcncia.cm!!uimaraes. ma.go, .hr,1 icitacocs conforme 
estabelecido no§ 3° do art. 75 da Lei n. 14. 133/21. Guimarães/MA, 04 de 
fevereiro de 2025. Andreia do Remédio Oliveira Soares, Agente de 
Contratação da Câmara Mw:úcipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE MELHOR PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.nº: 026/2025 
Fls. l.,./4:f 
Rubrica: - ~ ,,-, --

Aos 1 O dias do mês de fevereiro do ano de 2025, a Comissão de Contratação da Câmara Municipal 
de Guimarães/MA, no uso de suas atribuições legais, toma público o presente Termo de 
Classificação de Melhor Preço, referente à contratação de empresa para fabricação e 
montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador 
inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, 
para a Câmara Municipal de Guimarães/MA. 

Após a análise das propostas apresentadas, verificou-se que a empresa 38.450.545 ROMEL 
CAMPOS FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72, apresentou a proposta de menor 
valor global, no montante de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), estando, portanto, 
classificada como a melhor proposta dentre todas as empresas cotadas. 

Dessa forma, a empresa 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA será consultado para 
apresentação da documentação de habilitação exigida, com vistas à possível contratação, nos 
termos da legislação vigente. 

Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente termo para os devidos fins. 

~~~ ~ ~ 'fr\tiiu) 0--,u -~ 9 ~ 
Índreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação da Câmara Municipal. 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/202 

Fls. - -+-'--- - 
Rubrica: - -.,z.;;:,-::::.___ __ 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À Empresa: 
RT VIDROS E ALUMINIOS LTDA 
CNP J: 38.450.545/0001-72 
E-Mail: romelferreira. l O@hotmail.com 

Prezados, 

Por meio deste, solicitamos a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, visando a contratação 
de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com 
porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 
2.30m altura x 2. 75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, solicitamos 
a gentileza de encaminhar os documentos abaixo relacionados: 

1. Cartão do CNP J da empresa; 
2. Contrato social com última alteração ou consolidado; 
3. Documentos pessoais dos sócios; 
4. Certidão de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa); 
5. Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual; 
6. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
7. Certidão de Regularidade perante o FGTS; 
8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na ausência desta, com data não 
superior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação; 

10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista habilitado, 
comprovando a boa situação financeira da empresa, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou entidade competente. Em caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

11. Comprovação de aptidão técnica da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público, acompanhado(s) do(s) 
respectivo(s) contrato(s)ou nota(s) fiscal(is) autenticados, comprovando a realização dos 
serviços. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, 
obrigatoriamente, o nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que a 
Comissão Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) 
atestador(es). Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome completo do 
emitente que o(s) subscreve(em). 

12. Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal (Anexo I); 
13. Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal (Anexo II); 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/20~ 

Fls . - -~-,#---
Rubrica: _ __ ..__ __ _ 

O prazo para apresentação da documentação é de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento desta solicitação, podendo ser prorrogado mediante apresentação de 
justificativa formal por parte da empresa. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

Guimarães/MA, 1 O de fevereiro de 2025 

Atenciosamente, 

Q'~ -OLO Í<l)N..Olw cµ,·v~"-& '3 ~ 
Andreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação da Câmara Municipal. 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: ca.maramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

ANEXOI 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 

;~~·nº:04'~ 
Rubrica: ~ - ~ ---

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

A empresa_,CNPJNº: ____ _,representadapelo(a) Sr(a)_, R.G. Nº: __ , CPF 
Nº: _____ ,DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 
Nº: 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida 
a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 
Federal de 1988. 

Local,_de_~d~e __ 

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@oullook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

ANEXO II 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026 2025 

Fls. --- ~_,,...~-
Rubrica: _ -..,;...._ __ _ 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal. 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s)da empresa_, inscrita no CNPJ sob o Nº: 

Declara(m) que: 

a) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Local,_de __ d~e"-----

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



12/02/25, 16:38 Gmail - Solicitação de habilitação - Divisória de Vidro 
Rs... __ .;;;;..~-1--
Rubrica:_---,..,-;:-'----

Gmail CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 

Solicitação de habilitação - Divisória de Vidro 
5 mensagens 

CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 
Para: romelferreira.1 O@gmail.com 

1 O de fevereiro de 2025 às 10:02 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À Empresa: 
RT VIDROS E ALUMINIOS LTDA 
CNP J: 38.450.545/0001-72 
E-Mail: romelferreira.10@hotmail.com 

Prezados, 

Por meio deste, solicitamos a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, visando a contratação de 
empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com 
fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 
2.75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, solicitamos a gentileza de 
encaminhar os documentos abaixo relacionados: 

""'" SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf 
l!:I 154K 

Romel Ferreira <romelferreira.1 O@gmail.com> 
Para: compras.cmguimaraes@gmail.com 

- -- ----- ---

CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 
Para: romelferreira.1O@hotmail.com 

- [Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf 
154K 

1 O de fevereiro de 2025 às 1 O: 02 

1 O de fevereiro de 2025 às 10:09 

----- --- ---
Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: compras.cmguimaraes@gmail.com 

1 O de fevereiro de 2025 às 10:09 

? 
• 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
romelferreira.1 O@hotmail.com porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

https://mail .google.com/mail/u/2/?ik=c6207 eca96&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r319393800577 497650&simpl=msg-a:r-6630249687 43... 1 /3 



12/02/25, 16:38 Gmail - Solicitação de habilitação - Divisória de Vidro 

A resposta do servidor remoto foi : 

550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[ CO1 PEPF000066EA.namprd05.prod.outlook.com 2025-02-10T13: 09 :46. 7692 08DD491E918BDDC2] 

Final-Recipient: rfc822; romelferreira .1O@hotmail.com 
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outlook.com. (52.101 .42.17, the 
server for the domain hotmail.com.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[CO1 PEPF000066EA.namprd05.prod.outlook.com 2025-02-1OT13:09:46. 769Z 0800491 E918BDDC2] 
Last-Attempt-Date: Mon, 10 Feb 2025 05:09:46 -0800 (PST) 

--- Mensagem encaminhada ---
From: CM GUIMARAES <compras.cmguimaraes@gmail.com> 
To: romelferreira.1 O@hotmail.com 
Cc: 
8cc: 
Date: Mon, 10 Feb 2025 10:09:38 -0300 
Subject: Fwd: Solicitação de habilitação - Divisória de Vidro 
---- Message truncated --

Romel Ferreira <romelferreira.1 O@gmail.com> 
Para: compras.cmguimaraes@gmail.com 

Boa tarde 

Conforme solicitado segue em anexo documentação necessária. 

12 de fevereiro de 2025 às 16: 05 

Em seg. , 10 de fev. de 2025 às 10:02, Romel Ferreira <romelferreira .10@gmail.com> escreveu: 

11 anexos 

- ~ ~~rtidao Negativa Estadual.pdf 

""-" CCMEl-38450545000172.pdf 
ICI 50K 

~ Certidao Municipal.pdf 
73K 

~ certidao trabalhista_38450545000172.pdf 
85K 

~ Certidao Federal-38450545000172.pdf 
78K 

~ CARTÃO CNPJ.pdf 
101K 

.... -.. CNOA .pdf 
ICI 283K 

.,_, CNH-e.pdf.pdf 
ICI 286K 

..,._, DECLARACAO _ANEXO _2_assinado.pdf 
ICI 647K 

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=c6207 eca96&view=pt&search=all&permthid=thread-a: r319393800577 497650&simpl=msg-a:r-6630249687 43... 2/3 



12/02/25, 16:38 Gmail - Solicitação de habilitação - Divisória de Vidro 

DECLARACAO _ANEXO_ 1_assinado.pdf 
593K 

""" Certificado de Regularidade do FGTS.pdf 
□ 5043K 

Fls. __ ~ ...,'-::----
Rubrta: __ '""-___ _ 

https://mail .google.com/mail/u/2/?ik=c6207eca96&view=pt&search=all&pennthid=thread-a:r319393800577497650&simpl=msg-a:r-663024968743... 3/3 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 
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R5.. __ --..i,.._.--Rubrlca:_----i' __ _ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 012881/25 Data da 11/02/2025 13:03:48 

Inscrição Estadual: 126634530 CPF/CNPJ:38450545000172 

Razão Social: 38 450 545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 

Endereço: 

- Telefone: 

RUA ALTO DA PENHA, 3 CEP: 65040190 - SACAVEM 

(98)81045585 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/02/2025 13:31 :54 
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CertificadO de Regularidade do FGTS - C 

Inscrição 
Razão Social 

Endereço 

: 384~054~/0001 · 72 

: 38450545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 

: R ALTO Dil. PENHA 3 / SACAI/EM / SAO LUIS / M.A. / 65040-190 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, deccr·entes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/02/2025 a 13/03/2025 

Certificação Número: 202502121127637 5966158 

Informação obtida em 12/02/2025, às 11 :27:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.450.545/0001-72 
Certidão n º : 7796248/2025 
Expedição: 11/02/2025, às 08:29:02 
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.450.545/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndto!ltst. jus. br 



CÂMARA..MJJ_J.tclPAl 
Proc. nl 2 ÓJ 'WU 

~brica: · ;t: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 039477/25 Data da 11/02/2025 08:27:21 

Inscrição Estadual: 126634530 CPF/CNPJ:38450545000172 

Razão Social: 38 450 545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 

Endereço: 

elefone: 

RUA ALTO DA PENHA, 3 CEP: 65040190 - SACA VEM 

(98)81045585 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

-e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/02/2025 08:27:21 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00010321452025 

Validade: 11/06/2025 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAJUIÚDICA 

CNPJ: 38.450.545/0001-72 1 Inscrição Municipal: 98271574 

Razão Social: 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

253220100 - PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL 

ENDEREÇO DE LOC.ALIZACAO 

Logradouro: RUA ALTO DA PENHA 

Número:3 1 Complemento: 

Bairro: SACA VEM 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65040190 

e, A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de fevereiro de 2025 às 08:24, sob o código de 
autenticidade nª A9B795DDDDEA3AC27B5085FF7024A7EF. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br / validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CÂMARA MUNICIPAL 

:~, rf;g 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 
CNPJ: 38.450.545/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:40 do dia 11/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2025. 
Código de controle da certidão: FDD2.FBAC.3A4D.1393 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário( a) 

Nome Civil 
ROMEL CAMPOS FERREIRA 

CNPJ 
38.450.545/0001-72 

Nome Empresarial 
38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 

Capital Social 
5.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP 
65040-190 

Bairro 
SACAVEM 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Logradouro 
RUA ALTO DA PENHA 

Munícipio 
SAO LUIS 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período 
2° período 
1° período 

Atividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Início 
01/01/2025 
14/09/2020 

CPF 
601.679.543-77 

Data de Abertura 
14/09/2020 

Data da Situação Cadastral 
14/09/2020 

Fim 

Número 
3 

UF 
MA 

31/12/2024 

Fabricante de artefatos estampados de metal, sob encomenda ou não, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
2532-2/01 - Produção de artefatos estampados de metal 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

CÂMARA MUNlCIPAL, 
Proc. na --iazs 
As. < 
Rubnca: ____ ~--

Fabricante de esquadrias metálicas sob 
encomenda ou não, independente 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 



CÂMARA MUNICIPAL 

Pnd~M 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvar~~êê= · 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei. receita.economia.gov.br/certificado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



10/02/2025, 19:39 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 

38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.32-2-01 • Produção de artefatos estampados de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R ALTO DA PENHA 

1 CEP 
65.040-190 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SACAVEM 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ROMELFERREIRA.1 0@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --· 

1 ~UMERO 

1 MUNICÍPIO 
SAOLUIS 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 TELEFONE 
(98) 8457-9673 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2025 às 19:39:27 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ---

Página: 1/1 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal. 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s)da empresa 3 8 . 4 5 O. 5 4 5 ROM E L 
CAMPOS FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o Nº: 38.450.545/0001-72. 

Declara(m) que: 

a} A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 

Declaramos ainda. ter ciência que .. a falsidade dl.! decl aração. resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.1 33/2 1 e alterações posteriores. hem como demai s normas pertinentes à espécie··. 

São Luís,_de de 

ROMEL CAMPOS FERREIRA 

CPF Nº: 601.679.543-77 

9 " 
Documento assinado d1c,1talmente 

ROMEL CAMPOS FE.RREJRA 
Data: 11/ 02/ 202S 11:21:02-0300 
verifique em https://vahd~r.iti.gov.b, 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

ANEXOI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIIl, DA CF/88 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

A empresa 3 8 . 4 5 O . 5 4 5 R O M E L C A M P O S F E R R E I R A .CNPJ 
Nº: 38.450.545/0001-72 ,representada pelo(a) Sr(a) ROMEL CAMPOS 
FERREIRA, R.G. Nº: O 2 3 6 8 6 5 O 2 O O 3 7, CPF Nº: 601.679.543-77, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal Nº: 14.133/21, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal del988. 

São Luís,_de de 
Documento assinado dlc1talmente 

ROMEL CAMPOS FERREIRA 
Data: 11/ 02/ 2025 11:15:43-0300 
Verifique em https://valktar.io.cov.b1 

ROMEL CAMPOS FERREIRA 

CPF Nº: 601.679.543-77 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 

\ 
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MARANHÃO 

MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

.628.126/0001-54 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO 026/2025 
ADMINISTRATIVO: 
Nº PROCESSO DE 003/2025 
CONTRATAÇÃO: 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Gabinete da Presidência 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/ 25 
Fls. --�"----,.L---

Rubrica: _.,,,.._ __ _ 

OBJETO: contratação de empresa para fabricação e montagem 
de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, 
com fechadura e puxador inox, com estrutura de 
alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 
2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

Aosl2 dias do mês de fevereiro de 2025, na sede da Câmara Municipal de Guimarães/MA o 
agente de contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação 
enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, an1parado na Lei 14.133/2021. Conforme 
consta em anexo a empresa convocada apresentou os documentos solicitados no Termo de 
Referência na seguinte ordem: 

1. ( x ) Cartão do CNP J da empresa;
2. ( x ) Contrato social com última alteração ou consolidado;

3. ( x ) Documentos pessoais dos sócios;
4. ( x ) Certidão de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa);

5. ( x ) Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual;
6. ( x ) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
7. ( x ) Certidão de Regularidade perante o FGTS;
8. ( x ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9. ( x ) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais, devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista
habilitado, comprovando a boa situação financeira da empresa, devidamente registrados
na Junta Comercial ou entidade competente. Em caso de empresa constituída no exercício
social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

1 O. ( x ) Comprovação de aptidão técnica da empresa licitante para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 
representada por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público, 
acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s)ou nota(s) fiscal(is) autenticados, 
comprovando a realização dos serviços. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) 
em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o nome, CNPJ, endereço, telefone, e 
qualquer outra forma para que a Comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contato com o(s) atestador(es). Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), 
contendo o nome completo do emitente que o(s) subscreve(em). 

11. ( x ) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal (Anexo I);

Bfüiio Barros, 121, n o- uma a a 
CEP 85.255-000 TE (98) 98174-0355 

E-mail: �•raesOoutlook.com 
lle· . •. 

(1/ 
{ 



MARANHÃO 
MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

.628.126/0001-54 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/ 25 

Fls. --fP.-:l~L.._ __ 
Rubrica: --::#Ili?----

12. ( x ) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal (Anexo II) ; 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e 
com o previsto nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021 , portanto, atende plenamente aos 
requisitos de habilitação. 

Q~'l)_LQ ~ ~ 0--,u'~ 6'o~ 
Andreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação 

C<. ~~ li~ ~ ~l:, 
nanda Cristina Vieira elisberto 

Membro da Comissão 

81~ ~J~ Jíl01ciw 
Celyne Julie Avelar Morais 

Membro da Comissão 

PARECER TÉCNICO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

PARECER TÉCNICO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

1-DOOB.JETO 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc.nº: 02~5 
Fls. br ~ / 
Rubrica: 1/é , 

O presente parecer tem por finalidade analisar a documentação de habilitação apresentada pela empresa 
38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72, referente à 
contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com 
porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m 
altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II - DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

A empresa 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA apresentou a documentação comprobatória de 
sua habilitação necessária, conforme disposto nos artigos 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021. 

A análise documental constatou que a empresa atendeu a todas as exigências legais estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021, em especial nos artigos 62 a 69, não havendo nenhuma pendência impeditiva para a 
formalização do contrato. 

III - DA CONCLUSÃO 

Diante da verificação da conformidade da documentação apresentada pela empresa 38.450.545 ROMEL 
CAMPOS FERREIRA conclui-se que a mesma atende aos requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 
estando APTA PARA CONTRATAÇÃO, conforme o disposto nos artigos 62 a 69, bem como nos termos 
do artigo 75, inciso II, que permite a dispensa de licitação para contratação de serviços com valor inferior 
ao limite estabelecido. 

Assim, manifesta-se este parecer favoravelmente à contratação da empresa, nos termos legais, visando à 
continuidade dos serviços essenciais ao funcionamento da Câmara Municipal de Guimarães/MA. 

Guimarães/MA, 12 de fevereiro de 2025. 

Q~ .()U)~TN.o\U) Q)J'~ ~~ 
Andreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação 

~~~ r~~~fe~ 
Membro da Comissão 

~ ~ )~Jneuw 
Celyne Julie A velar Moares 

Membro da Comissão 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL {98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07.628.126/0001-54 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRA TO Nº XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

Proc.nº:02 
Fls. ' 
Rubrica: _ _,....._ __ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUIMARÃES E O Sr. XXXXXXXX. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE GUIMARÃES - MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUIMARÃES, situada à Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro, Guimarães - MA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.628.126/0001-54, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Anderson Lisboa Avelar, inscrita no CPF nº 
O 12.283 .893-90, a seguir denominada CONTRATANTE; e a empresa XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXX, 
a seguir denominado CONTRATADO, tendo em vista o disposto na Lei nº. 14.133/21, em face do Dispensa nº 
XXXX/2025, resolvem celebrar o presente contrato nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de , ~~ ~, ~~ ~, ~ ·~ ~, ~ ,~ ~, ~ ·~ ~· ~ ,~ ~ ~ ., de interesse da Câmara 
Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Il.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento; 

Il.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

11.3. Executar os Serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 

11.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 

U.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

11.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e 
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

II .7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, 
a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

11.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

II .9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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II.10. O CONTRATADO responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços, 
inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que não forem aceitas pela fiscaliz.ação da Contratante 
deverão, obrigatoriamente, ser refeitos; 

II.II. Serão de direta e exclusiva responsabilidade do CONTRATADO quaisquer acidentes que porventura 
ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros; e 

11.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscaliz.ação da Contratante, relativamente a execução do 
contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

III. I. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO, de acordo com os termos de 
sua proposta; 

III.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que o 
CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste contrato; 

III.3. designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

III.4. efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADO em conformidade com o previsto neste contrato; 

lll.5. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO; 

IIl.6. notificar o CONTRATADO, sobre impetfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

VI.1 . A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ xxx (xxxx), dentro do exercício vigente, 
conforme entrega dos seguintes serviços: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 
xxxxxxx 

I UNO I xxxx xx:xx 

VALOR TOTAL: xxxxxx 

IV .2. No preço já se encontram computados todos os impostos, tributos e demais despesas que, direta ou indiretamente 
tenham relação com o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

V .1. A despesa decorrente da execução do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da Câmara Municipal 
de GUIMARÃES(MA): 

5 
7 

9 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE 

6 
8 

Oi - PODER LEGISLATIVO 
00 - CÂMARA MUNICIPAL 

10 0J.0J.0J.031 .01.2001.000 
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11 
13 

AÇÃO 12 
CATEGORIA ECONÓMICA 14 3 3. 90. 3 6. 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P FSSOA FÍSICA 

CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO 

VI.1. Os pagamentos dos itens objeto deste Edital, serão efetuados em até 15 (quinze) dias após o ateste da Nota Fiscal 
apresentada. 

Vl.2 . Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Vl.3. Os valores dos serviços de que trata este item sujeitam-se às seguintes regras: 

a) sobre os valores dos serviços incidirão os tributos e demais encargos de responsabilidade da adjudicatária; 

b) os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato; 

c) os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à entrega do material ; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRA TO 

VII.l . Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo CONTRATADO que tenham servido 
de base para o julgamento das propostas. 

VII.2. Será vedada à CONTRATADO, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utili:zar este Contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

VIII. A CONTRATANTE designa um servidor para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste 
contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua execução. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES 

IX. l. O regime jurídico deste Contrato confere à CONTRATANTE a prerrogativa de: 

IX.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 
do CONTRATADO; 

IX.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a IX.2.1 O e IX.2.14 deste Contrato; 

IX.1.3. fiscalizar lhe a execução; 

IX.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

IX.2. Constituem motivo para rescisão deste CONTRA TO: 

IX.2.1 . o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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IX.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

IX.2.3. o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 

IX.2.4. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
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IX.2.5. a subcontratação total ou parcial do objeto deste CONTRA TO, a associação do CONTRATADO com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

IX.2.6. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato, assim como as de seus superiores; 

IX.2.7. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

IX.2.8. a dissolução da sociedade do CONTRATADO; 

IX.2.9. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO, que prejudique a 
execução deste CONTRA TO; 

IX.2.10. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo 
Administrativo nº XXX2025; 

IX.2.11 . a supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços acarretando modificações do valor inicial deste 
CONTRATO além do limite permitido Na Lei nº 14.133/2021; 

IX.2.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 ( cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurada o CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

IX.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
·, serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado a Câmara Municipal de GUIMARÃES o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

IX.2.14. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
CONTRATO. 

IX.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

IX.3 .1. A rescisão deste CONTRA TO poderá ser: 

IX.3.l.l. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens IX.2.1 a 
IX.2.10 e IX.2.14; 

IX.3.1.2. administrativa ou amigável devendo ser procedida da autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

IX.3.1.3. judicial, nos demais casos. 
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IX.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens IX.2.1 O a IX.2.14, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

IX.4.1. pagamentos devidos pela execução deste CONTRA TO até a data da rescisão. 

IX.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação deste CONTRA TO, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 

IX.6. A rescisão de que trata o item IX.3.1.1 acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei: 

IX.6.2. retenção dos créditos decorrentes deste CONTRA TO até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

IX. 7. A aplicação das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a critério da CONTRATANTE, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta. 

IX.8. É permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter o CONTRA TO, podendo 
assumir o controle das atividades de serviços; 

X. l. Na vigência do Contrato, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa 
e os recursos previstos em Lei 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% ( dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em 

que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da suspensão. 

e) § Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
15 Xl.1. 0 PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERADO, MEDIANTE TERMO ADITIVO, NOS CASOS PREVISTOS NA 

LEIN" 14.133/21, EM ESPECIAL: 
16 Xl.2. UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: 
17 Xl.2.1. QUANDO HOUVER MODIFICAÇÃO DO PROJETO OU DAS ESPECIFICAÇÕES, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO 

TÉCNICA AOS SEUS OBJETIVOS; 
18 Xl.2.2. QUANDO NECESSÁRIA A MODIFICAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DE ACRÉSCIMO OU 

DIMINUIÇÃO QUANTITATIVA DE SEU OBJETO, NOS LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI. 
19 Xl.3.PORACORDODASPARTES: 
20 Xl.3 .1. QUANDO CONVENIENTE A SUBSTITUIÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO; 
21 Xl.3 .2. QUANDO NECESSÁRIA A MODIFICAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, BEM COMO DO MODO DE 

FORNECIMENTO, EM FACE DE VERIFICAÇÃO TÉCNICA DA INAPLICABILIDADE NOS TERMOS CONTRATUAIS 
ORIGINÁRIOS. 

22 Xl.4. 0 CONTRATADO FICA OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS 
OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NOS SERVIÇOS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL 
ATUALIZADO DO CONTRATO. 

23 Xl.5. NENHUM ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER OS LIMITES ESTABELECIDOS ACIMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 
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XII. l. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivan1ente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

XIII. l. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, será 
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

XIV.l. O presente contrato terá vigência até 28 de fevereiro de 2025, a partir da sua publicação, podendo ser 
prorrogado de acordo com o Art. l 07 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guimarães - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E por assim estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e achado conforme, ambas as partes 
o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos previstos 
na legislação vigente. 

xxxx 

GUIMARÃES(MA), XX de XXXXX de 2025. 
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DESPACHO 

Assessoria Jurídica Legislativa 
Guimarães/MA 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico. 

A Comissão de Contratação, através da sua Agente de Contratação, vem consoante o 
disposto da Lei Federal nº 14.133/2021 , encaminhar os autos do processo da Dispensa de Licitação 
nº 003/2025 que tem como objeto a contratação de empresa para fabricação e montagem de 
divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com 
estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a 
Câmara Municipal de Guimarães/MA. 

Encaminhamos o processo à Assessoria Jurídica Legislativa para análise e providências 
necessárias, com prazo de devolução de 02 (dois) dias úteis, ficando à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

Guimarães/MA, 13 de fevereiro de 2025. 

Andreia do Remédio Oliveira Soares 
Agente de Contratação 
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I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

PARECER JURÍDICO - Dispensa de Licitação para 
contratação de empresa para fabricação e montagem 
de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, 
com fechadura e puxador inox, com estrutura de 
alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 
2. 75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de empresa para 
fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura 
e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m 
de largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA e a empresa 38.450.545 ROMEL 
CAMPOS FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72, conforme especificação no 
Termo de Referência, no qual apresenta uma ferramenta de pesquisas e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública. 

Ressalta-se que, consta a proposta de preços de 03 (três) empresas, devidamente aprovado pela 
Autoridade Competente, no qual evidencia os serviços a serem contratados. 

II-DA VIGÊNCIA E APLICABILIDADE DA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

Sobre a vigência e aplicabilidade da nova lei de licitação, conforme consulta feita pelo Tribunal 
de Justiça do Maranhão ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, trouxe decisão PL-TCE 
N.º 143/2021 que em suma, para a TCE-MA a Lei nº 14.133/2021 está vigente e já pode ser 
aplicada, confira: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da consulta formulada pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador Lourival de Jesus Serejo Sousa, acerca da 
obrigatoriedade de publicação do edital de licitação de pregão em jornais e qual seria o parâmetro 
a ser considerado no Estado do Maranhão, para que se possa classificar um pregão como de grande 
vulto, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento 
no art. 1 º, XXI, e art. 59 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, c/c o art. 269 do Regimento 
Interno deste TCE, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do 
relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas: 

a) conhecer da consulta formulada pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Maranhão, haja vista o cumprimento 
dos requisitos de admissibilidade previstos no art. 59, I, e § 1~ 
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da Lei Estadual nº 8.258/2005, ele o art. 269, § 1~ do 
Regimento Interno desta Corte; b) responder a consulta nos 
seguintes termos: b. l)para fins de cumprimento do princípio 
da publicidade, à luz da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), enquanto não criado 
e regulamentado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), considera-se atingida a finalidade da lei, a 
divulgação dos avisos e editais de licitações em sítio 
eletrônico oficial, bem como no Diário Oficial do Estado, sem 
prejuízo do cumprimento das normas específicas de controle 
externo, com fundamento no art. 169 e seguintes do mesmo 
diploma; b.2) a publicação no Diário da Justiça Eletrônico -
Dje deve observar os atos judiciais e atos administrativos 
próprios, ou seja, de apoio à função jurisdicional nos termos 
da Resolução nº 341/2007 do STF, atualizada pela Resolução 
nº. 700/2020. Já atos administrativos não conexos à prestação 
jurisdicional, tem que se submeter ao regime comum da 
publicidade, ou seja, deve o Poder Judiciário do Maranhão 
divulgar os procedimentos licitatórios no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão - DOE/MA, nada impedindo que esses 
atos também sejam publicados no DJe. Porém, só com a 
publicação no DOE/MA é que se produzem efeitos jurídicos; 
b.3) considera-se como parâmetro aceitável para definição de 
vultosidade, desde que não haja norma estadual emsentido 
contrário, o estabelecido no art. 6~ XXIL da Lei nº 
14.133/2021, que considera como obras, serviços e 
fornecimentos de grande vulto, aqueles cujo valor estimado 
supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). e) 
enviar ao Tribunal de Justiça do Maranhão, em complemento 
à resposta da consulta, cópias do relatório de instrução, do 
voto e desta decisão; d) determinar o arquivamento eletrônico 
dos autos, para os devidos fins. 

Diante do exposto entendemos que a NLL está vigente e aplicável. 

Assevera-se que as compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras 
e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a participação 
de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca 
dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

( .. ) "XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " 

Para regulamentar o exercício dessa atividade existe a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou 
inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 
Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas 
de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 

No presente caso, trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso 
II da Lei n. 14.133/21 onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação - haja vista 
o atendimento dos requisitos legais, presentes do referido dispositivo. 

"Art. 75 É dispensável a licitação: ... II-para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;" alterado pelo 
Decreto Federal nº 12.343/2024. 

Com efeito, a partir de l O de janeiro de 2025 os limites de valores para dispensa de licitação 
passaram a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos) para compras e serviços e de R$ 125 .4 51, 15 ( cento e vinte e cinco mil quatrocentos 
e cinquenta e um reais e quinze centavos) para obras e serviços de engenharia, desde que o processo 
de dispensa seja de acordo com a nova lei, conforme o decreto nº 12.343/2024. 

Ili DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/21: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; #. 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente." 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo 
de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de 
idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise do inciso VII, do art. 72 da Lei 14.133/21. Inobstante o 
fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, Ida Lei 14.133/21, 
o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual 
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as 
quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um 
planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o 
princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o 
fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob 
modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for 
decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a 
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da 
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 5° da Lei n.º 14.133/21, reforça a observância desses princípios e 
ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais 
vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do 
interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as 
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, 
páginas 154/159, 5ª edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as 
União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla 
de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal " (..) e também o 
TCU firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há 
de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens ". 
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Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e 
Contratos - Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de 
licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. 
Lembre-se fracionamento refere-se à despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as 
demais contratações para serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da 
realização de certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa. "Acórdão 
73/2003 - Segunda Câmara. 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em 
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de 
forma a racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio 
por fragmentação de despesas" Acórdão 407 /2008 - Primeira Câmara. 

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 
órgãos públicos, tendo a empresa 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA, apresentado 
preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. 

A prestação de serviço disponibilizado pela pessoa jurídica supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação 
do critério do menor preço. 

V - DAS COTAÇÕES 

No processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido à natureza do objeto 
do procedimento. 

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na forma do art. 
23, inciso IV da Lei nº. 14.133/21 , esta Administração solicitou propostas de preços de empresas, 
qual contam nos autos, que corroborem o valor praticado com esta Autarquia em comparação a 
demais órgão/entes públicos, foi disponibilizado no sítio eletrônico oficial deste órgão 
(https://www.cmguimaraes.ma.gov.brD, aviso na forma do art. 75, §3° da Lei nº. 14.133/21 , com 
a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa 

O menor valor ofertado a esta Administração foi a empresa 38.450.545 ROMEL CAMPOS 
FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e 
seiscentos reais). 

Demonstra-se que a contratação está dentro do valor de mercado. 

Avenida José Bruno de Barros, 121 , Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
CNPJ Nº 07 .628.126/0001-54 

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026 0) 5 

Fls. __ ...,,.._-11-7~- -
Rubrica: - -TJ,,__ __ _ 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o 
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, 
conforme art. 23, da Lei nº. 14.133/21. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de 
Licitação. 

De acordo com a Lei 14.133/21 , após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço 
àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 65 da Lei 14.133/21. 

VII - DA ESCOLHA 

Pelo critério acima descrito a escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços 
pretendidos, foi: 

38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72, no valor 
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no CAPÍTULO VI da Lei 14.133/21. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal, conforme documentação dos autos. 

IX- DA CARTA CONTRA TO - MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo 
claramente as obrigações das partes, atendendo a solicitação da Agente de contratação, 
encaminhamos a Minuta da Carta Contrato. 

X - CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, pelos documentos dos autos, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 
com a realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri
lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida pessoa jurídica, relativamente a 
prestação de serviços em questão, é decisão discricionária da Câmara Municipal optar pela 
contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Procuradoria Jurídica de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 
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Portanto este é o parecer opinativo. 

Agame s Chaves Junior 
15763-MA 

Assessor Jurídico - Portaria nº 06/2025 - GP 
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DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 05/2025-GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, UI, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - IASMIM DUARTE ALMEIDA RG 
051355552014-9 - MA, CPF: 515.548.083-40 para exercer o cargo em 
comissão de Secretária de Administração e Finanças de acordo com Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Guimarães, símbolo CC I, e 
.remuneração fixada na forma da lei. 

.. ublicação. 
Art.2°- Esta portaria entrara em vigor na data de sua 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de j aneiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Mu11icipal 

Portaria nº 06/2025-GP 

O Presidente da Mesa D iretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, m, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1° - NOMEAR - AGAMENON ALVES CHAVES 
AirNTOR- OAB 15763 -MA, CPF: 011.221.063.51 para o cargo em comissão 
~;·À~sessor Jurídico de acordo com Estrutura Administrativa da Câmara 

Municipal de Guimarães, símbolo CC2, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 07/2025--GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Mwúcipal de Guimarães, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - ANDREIA DO REMEDIO 
OLIVEIRA SOARES RG: 261292120033 SS - MA, CPF: 008.328.453-29 
para o cargo em comissão de Presidente da Comissão de Contratação - CC, de 
acordo com Estrutura Administrativa da Câmara Mwúcipal de Guimarães, 
símbolo CC3, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa A velar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 08/2025--GP 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guimarães, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, III, a, do 
Regimento Interno desta Casa legislativa. 

RESOLVE: 

Art.1°- NOMEAR - Raquel Lima Silva Castro RG: 
025701372003-4 SS - MA, CPF: 024.294.403.50 para o cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação, de acordo com Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Guimarães, símbolo CC3, e remuneração fixada na forma da lei. 

Art.2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA, em 02 de janeiro de 2025. 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara Municipal 

Portaria nº 009/2025, de 03 de janeiro de 2025. 

DESIGNA as servidoras para, sem prejuízo das atribuições em suas 
respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação e 
na Equipe de Apoio, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES/MA, no 
uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no 
artigo 8°, da Lei 14.133/2021; 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM.: Nº 026/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Guimarães/MA 

Para: Sr.ª Anderson Lisboa Avelar - Presidente da Câmara 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026/ O 
Fls. ,.,-

Rubrica: - ,;,e.----

a) Objeto da Contratação: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória 
de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de 
alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara 
Municipal de Guimarães/MA. 

b) Empresa a ser contratada: 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA, inscrita no 
CNPJ: 38.450.545/0001-72. 

c) Valor global a ser contratado: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

d) Fundamentação Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

Encaminhamos o processo à Autoridade Competente para Ratificação e Publicação, 
ficando à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

f 

Guimarães/MA, 13 de fevereiro de 2025 

~L do ~ ~J;.o at V4A- [JO<VA 
Andreia do Remédio Oliveira Soares 

Agente de Contratação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026 5 

Fls. ---,;+-,,---,,,.-

Rubrica: ---:-JF----

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO o 
presente Termo de Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da 14.133/21 , e 
em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos. 

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória de 
vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de 
alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2. 75m de largura, para a Câmara 
Municipal de Guimarães/MA. 

PROC. ADM. Nº 026/2025. 

FUNDAMENTAÇÃO: No caso em questão se verifica a análise do art. 72 da Lei 
14.133/21. lnobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites 
estabelecidos no art. 75, inciso li da Lei 14.133/21 , o que justifica a contratação direta. 

VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

NOME DO CREDOR: 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA, inscrita no 
CNPJ: 38.450.545/0001-72. 

Guimarães - Maranhão, em 13 de fevereiro de 2025. 

~cÂ,/A()r7 _,t;,4J0:7 A,t'~/ 
Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara. 
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EXTRA TO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 026 
Fls . __ ....,.._-,1'-- 
Rubrica: 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO o presente 
Termo de Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da 14.133/21 , e em 
conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos. OBJETO: Contratação de 
empresa para fabricação e montagem de divisória de vidro temperado de 8mm, com 
porta, com fechadura e puxador inox, com estrutura de alumínio, nas seguintes 
dimensões: 2.30m altura x 2.75m de largura, para a Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. PROC. ADM. Nº 026/2025. FUNDAMENTAÇÃO: No caso em questão 
se verifica a análise do art. 72 da Lei 14.133/21 . lnobstante o fato de a presente 
contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, inciso li da Lei 14.133/21 , 
o que justifica a contratação direta. VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
NOME DO CREDOR: 38.450.545 ROMEL CAMPOS FERREIRA, inscrita no CNPJ : 
38.450.545/0001 -72. Guimarães - Maranhão, em 13 de fevereiro de 2025.Anderson 
Lisboa Avelar, Presidente da Câmara. 
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EXTRA TO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DlSPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2025 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RA TlF[CO o 
presente Termo de Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 
14.133/21, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos. 
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória 
de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com 
estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2.75m de 
largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA. PROC. ADM. Nº 
026/2025. FUNDAMENTAÇÃO: No caso em questão se verifica a análise do 
art. 75 da Lei nº 14.133/21. lnobstante o fato de a presente contratação estar 
dentro dos limites estabelecidos no art. 75, inciso ll da Lei Federal nº 
14.133/21, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 
2024, o que justifica a contratação direta. VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e 
seiscentos reais). NOME DO CREDOR: 38.450.545 ROMEL CAMPOS 
FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72. Guimarães - Maranhão, 
em 13 de fevereiro de 2025. Andcrson Lisboa Avelar, Presidente da Câmara. 

EXTRA TO DE TERMO DERA TIFICAÇÃO DlSPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2025 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO o 
resente Termo de Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 
4.133/21, e cm conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de link de 
internet para atender a demanda administrativa da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. PROC. ADM. N° 027/2025. FUNDAMENTAÇÃO: No caso 
em questão se verifica a análise do art. 75 da Lei nº 14.133/21. Inobstante o 
fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, 
inciso ll da Lei Federal nº 14.133/21, atualizado pelo Decreto Federal nº 
12.343, de 30 de dezembro de 2024, o que justifica a contratação direta. 
VALOR: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais). NOME DO 
CREDOR: CASSIONET LTDA, inscrita no CNPJ: 26.762.990/0001-99. 
Guimarães- Maranhão, em 12 de fevereiro de 2025. Anderson Lisboa Avelar, 
Presidente da Câmara. 

EXTRA TO DO CONTRA TO DlSPENSA DE LICITAÇÃO • 004/2025 

EXTRATO DO CONTRATO: Contrato nº 005/2025. PROCESSO ADM.: 
027/2025. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES, inscrita no 
CNPJ sob o N° XX.:X:XX.126/0001-54, neste ato representada pelo Presidente, 
Sr. Andcrson Lisboa Avelar, inscrita no CPF nº XX.XX.893-90, a seguir 
denominada CONTRATANTE; e a empresa CASSIONET LTDA, inscrita no 
CNPJ: 26.762.990/0001-99, representada pelo seu proprietário, Sr. Cassio 
Fernando Araujo Louzeiro, inscrita no CPF nº XXX.XXX.333-41, a seguir 
denominado CONTRATADA. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de link de 
internet para atender a demanda administrativa da Câmara Municipal de 
Guimarães/MA. Confonne especificação contidas na licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 004/2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21. 
VALOR: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRA TO: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 
A vigência poderá ser prorrogada, observadas as disposições previstas no art. 
107 da Lei nº 14.133/2021. FONTE DE RECURSOS: Próprios. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Câmara Municipal. 
Guimarães - MA, em 13 de fevereiro de 2025. 

EXTRA TO DO CONTRA TO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

EXTRATO DO CONTRATO: Contrato nº 006/2025. PROCESSO ADM.: 
026/2025. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES, inscrita no 
CNPJ sob o Nº XX.:X:XX.126/0001-54, neste ato representada pelo Presidente, 
Sr. Anderson Lisboa Avelar, inscrita no CPF nº XX.XX.893-90, a seguir 
denominada CONTRATANTE; e a empresa 38.450.545 ROMEL CAMPOS 
FERREIRA, inscrita no CNPJ: 38.450.545/0001-72, sediada na Rua Alto da 
Penha, 03, Sacavem, São Luís/MA, representada pelo seu proprietário, Sr. 
Romel Campos Ferreira, inscrita no CPF nº XXX.XXX.543-77, a seguir 
denominado CONTRATADA. ESPÉC[E: Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de divisória 
de vidro temperado de 8mm, com porta, com fechadura e puxador inox, com 
estrutura de alumínio, nas seguintes dimensões: 2.30m altura x 2. 75m de 
largura, para a Câmara Municipal de Guimarães/MA. Conforme especificação 
contidas na licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 003/2025. BASE 
LEGAL: Lei nº 14.133/2 1. VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 
reais). VIGÊNCIA DO CONTRA TO: O presente contrato terá vigência até 
30 de abril de 2025. A vigência poderá ser prorrogada, observadas as 
disposições previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. FONTE DE 
RECURSOS: Próprios. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios 
na Câmara Municipal. Guimarães - MA, em 13 de fevereiro de 2025. 
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